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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026

“Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, no exercício em que o imóvel for atingido por alagamentos ou outros eventos naturais, no Município de Sumaré, e dá outras providências”.

Art. 1º
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção total ou parcial do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, no exercício fiscal correspondente, aos imóveis localizados no Município de Sumaré que comprovadamente tenham sofrido danos materiais decorrentes de alagamentos, inundações ou outros eventos naturais.

Art. 2º
Para os fins desta Lei, consideram-se eventos naturais aqueles decorrentes de fenômenos climáticos ou ambientais que causem prejuízos ao imóvel, tais como enchentes, enxurradas, deslizamentos, vendavais ou eventos similares, devidamente reconhecidos por órgão público competente.

Art. 3º
A isenção será concedida mediante requerimento do interessado, instruído com documentação mínima que comprove:
I – a vinculação do requerente ao imóvel;
II – a ocorrência do evento natural;
III – os danos materiais sofridos, conforme apuração técnica do Poder Público.

Art. 4º
Em caso de estado de calamidade pública ou situação de emergência, oficialmente reconhecidos, o Poder Executivo poderá conceder a isenção de forma simplificada ou automática, aos imóveis situados nas áreas atingidas.

Art. 5º
Quando o IPTU do exercício já tiver sido pago, o valor correspondente à isenção concedida poderá ser objeto de compensação tributária com tributos municipais futuros, 

conforme critérios definidos em regulamento, vedada a restituição em espécie, salvo previsão legal específica.

Art. 6º
A concessão do benefício previsto nesta Lei observará o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), condicionada à estimativa do impacto orçamentário-financeiro e à adoção das medidas de compensação cabíveis.

Art. 7º
O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, especialmente quanto aos procedimentos administrativos, critérios técnicos e órgãos responsáveis pela análise dos pedidos.

Art. 8º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa assegurar justiça fiscal e proteção social aos contribuintes do Município de Sumaré que tenham seus imóveis atingidos por alagamentos ou outros eventos naturais, situações que acarretam prejuízos materiais relevantes e reduzem temporariamente a capacidade contributiva das famílias afetadas.
A proposta respeita a iniciativa legislativa do Poder Executivo em matéria tributária, limitando-se a autorizar a concessão do benefício, bem como observa rigorosamente a Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo equilíbrio financeiro e segurança jurídica.


Trata-se de medida de caráter excepcional, humanitário e responsável, que contribui para a recuperação das famílias atingidas e para a atuação preventiva e solidária do Poder Público Municipal.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura.



Sala das Sessões, 09 de Março de 2026
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